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DE 27/09/2013
NOME: VANIA DORA MADONA VAZ
RG: 13924490-6 Matrícula: 15179
Gratificação: Coordenador de Serviço
Nos períodos de 19/08/2013 a 28/08/2013 e de 29/08/2013 

a 30/08/2013 e no dia 06/09/2013
(Republicado por ter saído com incorreções).

DESPACHOS DA DIRETORIA
DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DE 1º/10/2013
Apostilando o título de nomeação dos funcionários abaixo 

relacionado, para declarar que fazem jus à incorporação de déci-
mos das gratificações de representação, na seguinte conformidade:

ALEXANDRO RIBEIRO DA SILVA, matrícula 17005, RG: 
19950538, de 10/10 (dez décimos) da Gratificação de Repre-
sentação de N - Assessor Especial Parlamentar, a partir de 
29/08/2013;

CLAUDIA LUZ FERNANDES, matrícula 17060, RG: 
274523231, de 1/10 (um décimo) da Gratificação de Represen-
tação de N - Assessor Técnico Parlamentar; 9/10 (nove décimos) 
da Gratificação de Representação de N - Assessor Especial Par-
lamentar, a partir de 28/08/2013;

LEONARDO DAVID QUINTILIANO, matrícula 17948, RG: 
285749249, de 1/10 (um décimo) da Gratificação de Represen-
tação de N - Assessor Técnico; 5/10 (cinco décimos) da Gratifi-
cação de Representação de D - Técnico Legislativo; 2/10 (dois 
décimos) da Gratificação de Representação de N - Coordenador 
de Serviço, a partir de 26/08/2013;

ADRIANO CLAUDIO DE ARAUJO NASCIMENTO, matrícula 
18177, RG: 262202803, de 1/10 (um décimo) da Gratificação de 
Representação de A - Assessor Especial I; 2/10 (dois décimos) da 
Gratificação de Representação de N - Assessor Técnico de Gabi-
nete; 4/10 (quatro décimos) da Gratificação de Representação 
de N - Assessor Especial Parlamentar, a partir de 21/08/2013;

SILVIA REGINA GARCIA HUNGARO, matrícula 18678, RG: 
16739211, de 6/10 (seis décimos) da Gratificação de Represen-
tação de N - Assessor Especial Parlamentar; 1/10 (um décimo) 
da Gratificação de Representação de D - Auxiliar Parlamentar, a 
partir de 04/08/2013;

SEBASTIÃO RODRIGUES, matrícula 19483, RG: 7996025X, 
de 6/10 (seis décimos) da Gratificação de Representação de D - 
Auxiliar Parlamentar, a partir de 18/08/2013;

EDUARDO FATTORI BOSCHIERO, matrícula 19830, RG: 
91497218, de 6/10 (seis décimos) da Gratificação de Represen-
tação de G - Secretário Parlamentar II, a partir de 07/08/2013;

CICERO DE FREITAS, matrícula 19839, RG: 64077664, de 
6/10 (seis décimos) da Gratificação de Representação de A - 
Assistente Legislativo I, a partir de 28/08/2013;

ALEX SCHNEIDER CAVALCANTE DE SOUZA, matrícula 
19857, RG: 304685987, de 6/10 (seis décimos) da Gratificação 
de Representação de A - Assistente Legislativo I, a partir de 
27/08/2013;

LUIS HENRIQUE SIMAO GODEGHESI, matrícula 21259, RG: 
301639589, de 3/10 (três décimos) da Gratificação de Repre-
sentação de H - Analista Legislativo, a partir de 01/08/2013;

HECTOR KEITI SATUDI, matrícula 21288, RG: 443538414, 
de 3/10 (três décimos) da Gratificação de Representação de N - 
Procurador da Alesp, a partir de 08/08/2013;

ALAN PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula 21309, RG: 
304478441, de 1/10 (um décimo) da Gratificação de Repre-
sentação de D - Técnico Legislativo; 2/10 (dois décimos) da 
Gratificação de Representação de N - Consultor Técnico, a partir 
de 31/08/2013;

DANIEL RANIERI COSTA, matrícula 21993, RG: 25524537, 
de 2/10 (dois décimos) da Gratificação de Representação de 
S - Assessor Chefe Gabinete Liderança, a partir de 28/04/2013. 

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos torna 
pública a remoção do(s) funcionário(s) abaixo relacionado(s):

RICARDO MARTINS ROSA, RG nº 33604818X, para o SER-
VICO DE SUPORTE E CONFERENCIA, a partir de 16/09/2013;

RICARDO MARTINS ROSA, RG nº 33604818X, para o SER-
VICO DE PROCESSO LEGISLATIVO, a partir de 01/10/2013.

DECISÃO DA SUBCOMISSÃO
DE PROCESSAMENTO E HABILITAÇÃO
DE 1º/10/2013
Processo RGE nº 5819/11 (Concorrência nº 01/2013), o 

qual tem por objeto a contratação, sob o regime de empreitada 
por preço unitário, de empresa especializada para a prestação de 
serviços de gerenciamento técnico-operacional e de gestão admi-
nistrativa da TV ALESP, bem como a locação de equipamentos, 
para a produção audiovisual de toda a grade de programação da 
TV ALESP, adotando tecnologia no padrão HDTV (Alta Definição) 
para a captação, edição e retransmissão dos sinais da TV para 
todas as operadoras de TV a Cabo do Estado de São Paulo, e 
ainda, entrega de sinal para transmissão da programação, ado-
tando o Sistema Brasileiro de TV Digital, em sinal aberto e de 
forma gratuita no Canal 61, para todo o Estado de São Paulo, 
compartilhando a multiprogramação com os canais Federais 
da TV Senado, da TV Câmara e TV Câmara Municipal, além da 
transmissão via internet e em tempo real para a TV WEB, através 
do Portal da ALESP e página em FTP com a disponibilização de 
reportagens on demand no Portal da ALESP, com produção, ainda, 
de acessibilidade em linguagem de sinais (libras), a Subcomissão 
de Processamento e Habilitação DECIDIU: 1) RECLASSIFICAR as 
empresas, provisoriamente, na seguinte ordem: 1ª) FUNDAÇÃO 
PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ARTES E DA COMUNICAÇÃO 
(FUNDAC), com o valor total de R$ 12.878.457,57 (doze milhões, 
oitocentos e setenta e oito mil, quatrocentos e cinquenta e sete 
reais e cinquenta e sete centavos); 2ª) GPM VÍDEOS LTDA – ME, 
com o valor total de R$ 13.684.285,00 (treze milhões, seiscen-
tos e oitenta e quatro mil e duzentos e oitenta e cinco reais), 
3ª) ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO EDUCATIVA ROQUETTE 
PINTO – ACERP, com o valor total de R$ 14.770.611,50 (catorze 
milhões, setecentos e setenta mil, seiscentos e onze reais e 
cinquenta centavos); 4ª) DIGILAB S.A., com o valor total de R$ 
14.773.291,14 (catorze milhões, setecentos e setenta e três mil, 
duzentos e noventa e um reais e catorze centavos); 5ª) HELOISA 
HELENA DAMY DOS SANTOS – ME (VAPT – FILMES), com o valor 
total de R$ 15.703.463,43 (quinze milhões, setecentos e três mil, 
quatrocentos e sessenta e três reais e quarenta e três centavos); 
6ª) NDEC – NUCLEO DE DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA – EPP, com o valor de R$15.975.862,00 
(quinze milhões, novecentos e setenta e cinco mil, oitocentos e 
sessenta e dois reais); 7ª) NEWCO PROGRAMADORA E PRODUTO-
RA DE COMUNICAÇÃO LTDA., com o valor de R$ 18.058.191,70 
(dezoito milhões, cinquenta e oito mil, cento e noventa e um reais 
e setenta centavos); 8ª) FUBÁ FILMES LTDA – ME, com o valor 
de R$ 19.711.898,00 (dezenove milhões, setecentos e onze mil, 
oitocentos e noventa e oito reais); 2) CONVOCAR a empresa GPM 
VÍDEOS LTDA – ME para que, querendo, exerça o direito de prefe-
rência, apresentando proposta de preço inferior àquela classifica-
da como 1ª colocada, sob pena de preclusão, conforme disposto 
no subitem 10.2. do edital. Para tanto, fica referida empresa inti-
mada a entregar sua nova proposta, até a data da realização da 
nova sessão pública, a realizar-se no dia 03/10/2013, às 15h30, na 
sala S-37, no subsolo do Palácio 9 de Julho, sede da Assembleia 
Legislativa do Estado de São Paulo, situada na Avenida Pedro 
Álvares Cabral, nº 201, Ibirapuera, São Paulo – SP; 3) CONVOCAR 
todas as licitantes classificadas para a nova sessão pública, oca-
sião em que a nova Proposta Comercial da empresa GPM VÍDEOS 
LTDA – ME, caso apresentada, será aberta.

Observação: A ata de reunião estará disponível na íntegra 
também na Internet (www.al.sp.gov.br).

TORNANDO SEM EFEITO:
a Decisão nº 4729/2013, publicada em 30/08/2013, de 

nomeação de CLAUDIA PAVONI FARACO, RG nº 259695129, do 
cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/12.

(Decisão nº5178/2013);
a Decisão nº 4728/2013, publicada em 30/08/2013, de 

nomeação de BARBARA CASINI DE SA, RG nº 81808643, do 
cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/12.

(Decisão nº5177/2013);
a Decisão nº 4480/2013, publicada em 08/08/2013, de 

nomeação de ROGÉRIO BISPO DA SILVA, RG nº 18175220-7, 
do cargo de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I do 
Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96.

(Decisão nº5179/2013);
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE APOSENTAR, nos 
termos do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, e 
no artigo 201, § 9º da Constituição  Federal, a senhora NADIA 
SAAD, R.G. nº 6434725, matrícula nº 7904, TÉCNICO LEGISLATI-
VO, do SQC–II  do quadro desta Secretaria, visto contar com 24 
anos e 2 dias de serviço público e 11 anos, 8 meses e 9 dias de 
serviço prestado junto à iniciativa privada, conforme certidão 
do INSS, perfazendo um total de 35 anos, 8 meses e 11 dias de 
serviço computado até 24/04/2012, como consta do Título de 
Liquidação de Tempo de Serviço nº 38/2013, ficando-lhe assegu-
rado os proventos mensais correspondentes a :

1) Nível XX, da Escala de Classes e Vencimentos, anexo III, 
da Resolução 878/2012;

2) Gratificação Incorporada aos seus proventos, nos termos 
do artigo 1º da Lei Complementar 813/1996;

3) Vantagem Pessoal incorporada a seus proventos, nos 
termos do artigo 133 da Constituição Estadual, regulamentada 
pelo Ato nº 13/1993, da Mesa, relativo a 06/10 (seis décimos) 
da diferença do seu cargo efetivo para o cargo de Assistente 
Técnico Legislativo II;

4) Gratificação Legislativa, instituída pela lei nº 8238/1993;
5) Adicional Por Tempo de Serviço, incidente sobre os itens 

1,2,3 e 4;
6) Sexta - Parte, incidente sobre os itens 1,2,3,4 e 5;

Aplicando o artigo nº 115, XII, da Constituição do Estado 
de São Paulo, no que se refere ao Teto Máximo Constitucional.

(Decisão nº 5186/2013);

CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-relacionados, 
na seguinte conformidade:

Mat 19167, ANDRÉ SICCO DE SOUZA, a partir de 
30/09/2013

(Decisão nº 5180/2013);
Mat 20900, CLEBER FALCONI BELCHIOR, a partir de 

01/10/2013
(Decisão nº 5181/2013);
Mat 18525, MARCOS ROBERTO FONSECA, a partir de 

01/10/2013
(Decisão nº 5182/2013);
Mat 23349, MARCOS VICENTE LIMA, a partir de 

01/10/2013
(Decisão nº 5183/2013);

ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, para os funcionários abaixo-relaciona-
dos, na seguinte conformidade:

Mat 16905, THÁBITA FERREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA, 
GED Nível VI, a partir de 30/09/2013

(Decisão nº 5184/2013);
Mat 22734, VALDIR JOSÉ DA SILVA, GED Nível IX, a partir 

de 16/09/2013
(Decisão nº 5185/2013);

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE 1º/10/2013
ATRIBUINDO, gratificação de representação aos servidores 

abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
NOME: ALBERTO FERNANDES LIEUTHIER
RG: 19298264-3 Matrícula: 15371
Gratificação: Coordenador de Serviço
No período de 06/09/2013 a 20/09/2013
NOME: ANTONIO CARLOS DE FARIA
RG: 143307861 Matrícula: 24179
Gratificação: Assistente Parlamentar II
A partir do exercício
NOME: ATILA COLOGNESI LOUZADA
RG: 448732373 Matrícula: 24196
Gratificação: Assistente Parlamentar II
A partir do exercício
NOME: FRANCISCO DE FREITAS
RG: 140752067 Matrícula: 17898
Gratificação: Núcleo de Fiscalização e Controle
A partir de 19/08/2013
NOME: IVAN LORENA VITALE JUNIOR
RG: 25177000X Matrícula: 19536
Gratificação: Assessor Especial Parlamentar
A partir do exercício
NOME: MESSIAS JOSE RODRIGUES DA SILVA
RG: 161253994 Matrícula: 23725
Gratificação: Assistente Técnico Parlamentar
A partir do exercício
NOME: MOACIR SIQUEIRA JUNIOR
RG: 105445368 Matrícula: 15081
Gratificação: Coordenador de Serviço
No dia 20/09/2013
NOME: NORMA SABADIN MENDES
RG: 50710370 Matrícula: 24195
Gratificação: Assessor Especial I
A partir do exercício
NOME: RENATA ZOMPERO DIAS DEVITO
RG: 206350120 Matrícula: 24198
Gratificação: Assistente Parlamentar II
A partir do exercício
NOME: SANDRA CRISTINA MOUTSOPOULOS
RG: 11238960 Matrícula: 12316
Gratificação: Núcleo de Fiscalização e Controle
A partir de 16/09/2013
NOME: WILLIAM DE SOUZA ROSA
RG: 349974731 Matrícula: 24197
Gratificação: Assessor Especial Parlamentar
A partir do exercício

CESSANDO a gratificação de representação atribuída aos 
servidores abaixo relacionados, na seguinte conformidade:

NOME: FRANCISCO DE FREITAS
RG: 140752067 Matrícula: 17898
Gratificação: Consultor Técnico
Cessada a partir de 19/08/2013
NOME: MARTA JANETE GARCIA DE SOUZA
RG: 12790554-6 Matrícula: 6417
Gratificação: Núcleo de Fiscalização e Controle
Cessada a partir de 01/09/2013

“Artigo 4º - Os valores referentes à Assistência à Saúde 
Suplementar possuem caráter indenizatório, não se incorpo-
rando ao vencimento, remuneração, subsídio ou provento para 
quaisquer efeitos, e sobre tais não incide Imposto de Renda – IR 
e contribuição previdenciária ou assistencial, sendo vedada sua 
percepção cumulativa com outras verbas de espécie semelhan-
te, tais como vantagens pessoais originárias de qualquer forma 
de auxílio ou benefício à saúde. (N.R.)”

Artigo 6º - Acrescente-se ao Ato n.º 12, de 2012, da Mesa, 
o seguinte artigo 4º-A:

“Artigo 4º-A – Fica delegada ao Diretor de Recursos Huma-
nos e ao Secretário Geral de Administração a regulamentação 
de demais aspectos procedimentais referentes à execução do 
presente Ato, especialmente quanto aos prazos e formas de 
apresentação, aos documentos hábeis à comprovação e aos 
formulários necessários para seu cumprimento. (N.R.)”

Artigo 7º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA
Artigo 1º - Os servidores exonerados no período de 

02/06/2012 até a entrada em vigor deste Ato bem como os 
servidores ativos e inativos terão até o dia 31/12/2013 para a 
apresentação dos documentos comprobatórios.

§ 1º - A comprovação das despesas efetuadas no ano de 
2012 deverá ser efetuada através da cópia da Declaração de 
rendimentos do beneficiário onde constem as despesas com 
saúde ou comprovantes de despesas com saúde efetuadas 
naquele ano calendário.

§ 2º Os beneficiários que, nos termos deste Ato, não conse-
guirem efetuar as comprovações necessárias dentro dos prazos 
estabelecidos, terão os valores recebidos e não comprovados 
formalizados em informação de débito, e serão notificados por 
carta para comparecimento e quitação do referido débito, ou 
oferecimento de defesa.

(Republicado por ter saído com incorreções);

ATO Nº 19/2013 DA MESA
DE 01/10/2013
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, considerando a necessidade 
de aperfeiçoar a dinâmica de contratação de serviços de apoio 
ao mandato parlamentar, RESOLVE dar nova redação ao inciso 
VI do artigo 2º do Ato nº 002, de 15 de fevereiro de 2002:

“VI – contratação de profissional liberal ou de pessoa jurí-
dica, para serviço de natureza singular, com notória especializa-
ção, para a realização de trabalhos técnicos e pesquisas impres-
cindíveis ao exercício do mandato parlamentar, cuja matéria 
extrapole as atribuições dos servidores do Poder Legislativo;”

Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

DECISÕES DA MESA
DE 1º/10/2013
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do 

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978:

JOSÉ ANTONIO ABREU DO VALLE, RG nº 11951563, matrí-
cula nº 23720, do cargo que vem exercendo, em comissão, de 
ASSISTENTE PARLAMENTAR VI, do SQC-I do Quadro da Secreta-
ria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº5167/2013);
ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA, RG nº 130477308, matrí-

cula nº 19821, do cargo que vem exercendo, em comissão, de 
ASSISTENTE TÉCNICO PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que 
trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº5168/2013);

NOMEANDO, nos termos do inciso II do artigo 20 da Lei 
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978, em virtude de 
aprovação em concurso público:

DIEGO DE CARVALHO, RG nº 321917017, para, em Jornada 
Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo 
de Técnico Legislativo, do SQC-II do Quadro da Secretaria da 
Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/12, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de VERA APARECIDA VILLAS BOAS.

(Decisão nº5169/2013);
ERIKA RODRIGUES FORTE, RG nº 21233158, para, em 

Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de Técnico Legislativo, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/12, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de ANDREA GUIMARÃES CORREA.

(Decisão nº5170/2013);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:

ATILA COLOGNESI LOUZADA, RG nº 44873237, para exer-
cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR I, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
LUIS ROBERTO YAMADA, ficando exonerado do cargo de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR II na data de sua posse.

(Decisão nº5171/2013);
JOHNNI HUNTER NOGUEIRA, RG nº 28771998, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR VI, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
JOSÉ ANTONIO ABREU DO VALLE.

(Decisão nº5172/2013);
LILIAN GONÇALVES BRITO, RG nº 55147117-7, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR II, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
RENATA GONZALEZ.

(Decisão nº5173/2013);
LUIS ROBERTO YAMADA, RG nº 15505666, para exercer, em 

comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR II, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar 
nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de ATILA 
COLOGNESI LOUZADA, ficando exonerado do cargo de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR I na data de sua posse.

(Decisão nº5174/2013);
ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA, RG nº 13047730-8, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL PAR-
LAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Reso-
lução nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de ANA 
CAROLINA BORBA DA SILVA.

(Decisão nº5175/2013);
WALDIRENE RICANELO, RG nº 33631109-6, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR II, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
ANDERSON OLIVEIRA DA COSTA.

(Decisão nº5176/2013);

(CRST - Leste), manifestando apoio em defesa da vinda dos 
médicos e médicas cubanos ao Brasil. Por fim, o Vereador da 
Câmara Municipal de Barretos Claudionor Ricci prestou esclare-
cimentos sobre a estrutura e o funcionamento da Santa Casa de 
Barretos e os problemas enfrentados pela Instituição. Também 
agradeceu a iniciativa encabeçada pela Deputada Telma de 
Souza para destinação de verbas. O documento referente à des-
tinação de verbas em posse do Gabinete da Deputada Telma de 
Souza conta com assinatura de 26 Deputados, e o Vereador da 
Câmara Municipal de Barretos Claudionor Ricci solicitou apoio 
adicional de Deputados da Casa. Nada mais havendo a tratar, o 
Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, que foi gravada 
pelo Serviço de Audiofonia e cuja ata eu, Roberto Takeo Osato 
Kondo, Analista Legislativo, lavrei e assino após sua Excelência. 
Aprovada em reunião de 01/10/2013.

a) Deputada Telma de Souza - Presidente
a) Roberto Takeo Osato Kondo - Secretário

 Atos Administrativos
 ATO Nº 18/2013, DA MESA
DE 25/09/2013
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, considerando a relevância 
da prevenção e cuidados com a saúde dos servidores da ALESP 
em prol de sua qualidade de vida e consequente melhoria das 
condições de trabalho no Parlamento Paulista;

Considerando as Resoluções nº. 858/2008 e nº. 884/2012, 
ambas em seus artigos 1º, parágrafos únicos, autorizando a 
instituição do Programa de Assistência à Saúde Suplementar, 
por meio de “reembolso em caráter indenizatório, de valor dire-
tamente despendido com saúde pelo respectivo beneficiário”;

Considerando que o Ato de Mesa nº. 12, de 01 de junho 
de 2012, implementou o referido Programa e a previsão de 
reembolso aos servidores ativos e inativos do QSAL, na forma 
do Art. 1º da norma, referendando seu “caráter indenizatório 
de valor diretamente despendido com saúde pelo respectivo 
beneficiário”;

Considerando o intuito de ver garantida a manutenção do 
auxílio em observância à adequação legal que o mesmo requer, 
e a premente necessidade de aprimoramento do Ato nº. 12/12;

RESOLVE:
Artigo 1º - O “caput” do artigo 1º do Ato da Mesa n.º 12, 

de 2012, da Mesa, passa a dispor da seguinte redação:
“Artigo 1º - Fica instituído o Programa de Assistência à 

Saúde Suplementar no âmbito desta Assembleia Legislativa aos 
seus servidores ativos e inativos por meio de pagamento, em 
caráter indenizatório, de valor diretamente despendido com a 
saúde do servidor. (N.R.)”

Artigo 2º - O “caput” do artigo 2º do Ato da Mesa n.º 12, 
de 2012, da Mesa, passa a dispor da seguinte redação:

“Artigo 2º - Os servidores ativos e inativos do QSAL farão 
jus à indenização de despesas médicas, odontológicas, com 
hospitalização, e com entidades que assegurem direito de aten-
dimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza, na 
forma regulamentada pelo presente Ato. (N.R.)”

Artigo 3º - Acrescente-se ao Ato n.º 12, de 2012, da Mesa, 
os seguintes artigos 2º-A, 2º-B e 2°-C:

“Artigo 2º-A – A indenização de que trata este Ato será 
paga:

I – mensalmente, até o valor de R$ 184,50 (cento e oitenta 
e quatro reais e cinquenta centavos);

II – em periodicidade trimestral, semestral ou anual, desde 
que não tenha sido objeto de ressarcimento no período consi-
derado, mediante requerimento do servidor, instruído com o(s) 
devido(s) comprovante(s) de despesas médicas, tendo como 
limite a soma dos valores mensais do ressarcimento no período 
respectivo. (N.R.)”

“Artigo 2º-B - No caso de despesas realizadas com planos 
de saúde, a comprovação poderá se efetivar mediante a apre-
sentação do contrato de prestação de serviços celebrado entre 
a operadora e o servidor, na qualidade de titular ou depen-
dente, desde que, neste caso, figure como titular o cônjuge 
ou companheiro, acompanhado de documentos onde conste 
expressamente o valor mensal despendido, devendo a prova 
da continuidade do vínculo e dos valores vigentes ser renovada 
anualmente.

§1º - Em qualquer hipótese de desligamento do plano de 
saúde, inclusive em caso de adesão a outro plano, o servidor 
deverá providenciar a comunicação imediata ao Departamento 
de Recursos Humanos para a suspensão do benefício, ou sua 
readequação, sob pena de restituição dos valores indevidamen-
te ressarcidos, sem prejuízo das sanções penais, civis e adminis-
trativas eventualmente cabíveis.

§2°- A comprovação prevista no “caput” deste artigo não 
desobriga o servidor de entregar, até o mês de dezembro do 
ano em que se deu o desembolso com saúde, todos os com-
provantes mensais de pagamento, sob pena de devolução dos 
valores pagos, devidamente corrigidos, nos termos do artigo 
111 da Lei n.º 10.261/68, sem prejuízo das sanções cabíveis.

§3º - A prova da qualidade de companheiro prevista no 
“caput” deste artigo se dará mediante apresentação de escri-
tura pública ou de declaração judicial que tenha por objeto o 
reconhecimento da união estável. (N.R.)”

“Artigo 2º-C – A comprovação da realização das despe-
sas com saúde previstas neste Ato poderá, ainda, se efetivar 
mediante apresentação dos respectivos comprovantes:

I – recibo emitido pelos profissionais elencados no §1º, 
devidamente assinados, onde conste expressamente o nome 
do servidor enquanto tomador do serviço, o nome completo do 
profissional, o valor despendido, a data da realização, o número 
do CPF ou CNPJ, e a natureza do serviço prestado;

II – recibo emitido por hospitais, laboratórios ou clínicas 
de saúde, por estabelecimentos regularmente constituídos que 
comercializem aparelhos ortopédicos, assim como próteses 
dentárias e ortopédicas, ou, ainda, por entidades que prestem 
serviços relativos à instrução de deficientes físicos, mediante 
emissão de recibo onde conste expressamente o nome do ser-
vidor enquanto tomador do serviço, a data do serviço, o valor 
despendido, o número do CNPJ da entidade, assim como a 
natureza do serviço prestado;

III – outros comprovantes previstos em normatização da 
Secretaria Geral de Administração. (N.R.)”

Artigo 4º - Acrescente-se ao Ato n.º 12, de 2012, da Mesa, 
o seguinte artigo 3º-A:

“Artigo 3º-A – A comprovação de despesas deverá ser 
informada mediante preenchimento de formulário padrão 
fornecido pelo Departamento de Recursos Humanos, acompa-
nhado do(s) respectivo(s) comprovante(s) de despesas, prefe-
rencialmente em meio eletrônico.

§1º – A disposição contida no caput não se aplica aos 
servidores inativos ou afastados que poderão, caso queiram, 
apresentar a documentação por meio físico.

§2º – Os servidores exonerados poderão efetuar a com-
provação por meio físico ou por meio eletrônico devendo, neste 
último caso, a informação ser prestada, a seu pedido, através 
do sistema informatizado pelo responsável pela sua última 
unidade de lotação.

§3º - O Departamento de Recursos Humanos emitirá pro-
tocolo de recebimento dos documentos apresentados. (N.R.)”

Artigo 5º - O artigo 4º do Ato da Mesa n.º 12, de 2012, 
passa a dispor da seguinte redação:


